
PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº28.841, de 23 de agosto de 2007.

INSTITUI O PROGRAMA DE
COOPERAÇÃO FEDERATIVA NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que
lhe confere o Art.88, incisos II e VI, da Constituição do Estado do
Ceará, e CONSIDERANDO a necessidade de a Administração Estadual
cooperar financeiramente com os Municípios do Estado do Ceará em
seus programas e projetos; CONSIDERANDO o dever administrativo
de conferir transparência nos repasses voluntários aos Municípios;
DECRETA:

Art.1º Fica instituído no âmbito da Administração Pública
Estadual o PROGRAMA DE COOPERAÇÃO FEDERATIVA, com o
propósito de fortalecer as ações municipais voltadas para a melhoria das
condições de vida da população cearense.

Art.2º O Programa instituído no Art.1º será formalizado por
Termo de Ajuste, subscrito pelo titular da Secretaria Setorial competente
e pelo Prefeito municipal.

Parágrafo Único. Somente poderão firmar Termo de Ajuste os
Municípios que se encontrem adimplentes com o Estado do Ceará.

Art.3º Após a formalização do Termo de Ajuste previsto no
Art.2º, compete ao município consignar no seu orçamento a dotação
destinada a viabilizar a execução da ação municipal no âmbito do
Programa.

Art.4º As obras, serviços e compras municipais no âmbito do
Programa instituído por este Decreto devem obedecer às disposições da Lei
nº8.666, de 21 de junho de 1993, devendo ser adotada, preferencialmente,
a modalidade Pregão.

Art.5º A liberação de recursos financeiros com base no Programa
instituído por este Decreto somente poderá ser autorizada pela Secretaria
Setorial competente após a comprovação da execução da ação municipal
no âmbito do Programa, mediante apresentação de relatório de execução
e cópia de nota de empenho.

Art.6º Fica instituído o Comitê Gestor do Programa de
Cooperação Federativa, composto pelos titulares das Secretarias da
Controladoria e Ouvidoria Geral, do Planejamento e Gestão e da Fazenda,
pelo Procurador Geral do Estado e pelo Secretário Chefe da Casa Civil,
sendo coordenado por esse último.

Art.7º As condições para a formalização e execução do Termo de
Ajuste, a execução das ações correspondentes, os procedimentos para a
comprovação da aplicação dos recursos financeiros, as competências do
Comitê Gestor, o modelo de Plano de Trabalho, o modelo de Termo de
Ajuste, o modelo de comprovação física, o modelo de comprovação de
pagamentos e bens, critérios, obrigações e documentos necessários serão
estabelecidos em Instrução Normativa Conjunta das Secretarias da
Controladoria e Ouvidoria Geral, do Planejamento e Gestão e da Fazenda,
sem prejuízo do disposto no Art.5º deste Decreto.

Art.8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.9º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 23 dias do mês de agosto de 2007.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Aloisio Barbosa de Carvalho Neto
SECRETÁRIO DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

Silvana Maria Parente Neiva Santos
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Arialdo de Mello Pinho
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Fernando Antônio Costa de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

***  ***  ***

GOVERNADORIA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº002/2007

ORIGINÁRIO DA SRH
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, TRANSFERÊNCIA, CONSERTO
E LANÇAMENTO DE CABOS DE RAMAIS, LINHAS TELEFÔ-
NICAS E FAX, CONSERTO DE APARELHOS TELEFÔNICOS ,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONTIDOS
NO EDITAL E SEUS ANEXOS. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO –
Comissão de Licitação designada pelo Decreto Estadual Nº28.786 de 09
de julho de 2007. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No
endereço www.licitacoes-e.com.br, até 11/09/2007 às 09:00 horas
(horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. INFORMAÇÕES PELO
TELEFONE: 0xx85 3218.7977, no horário de 08:00 às 12:00 e de
13:00 às 17:00 horas. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, 21 de agosto
de 2007.

Antonio Anésio de Aguiar Moura
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº015/2007
ORIGINÁRIO DA SEJUS

A SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA - SEJUS, por intermédio
do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Estadual
nº28.644 de 08.02.2007 e alterações posteriores, torna público para
conhecimento dos interessados que, na data e horários abaixo previstos,
por meio de recursos da tecnologia da informação na rede mundial de
computadores (INTERNET) através do site: www.licitacoes-e.com.br,
“Acesso Identificado”, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO. OBJETO - Contratação de empresa especializada
no fornecimento de materiais de construção, equipamentos e
ferramentas para a construção de abrigos para visitantes nas
Unidades Prisionais da CPPL - Itaitinga, IPPS, IPPOO II e IPF,
recuperação das Unidades Prisionais e Cadeias Públicas do Estado, reformas
do Auditório, Sala do Conselho Penitenciário e melhorias diversas da
sede da SEJUS e implantação de uma serraria no IPPOO II (convênio
com Ministério da Justiça – Projeto Arcas das Letras), tudo parte das
Atividades de Ressocialização da Comunidade Carcerária e dos Egressos
do Estado, em conformidade com as demais exigências contidas no
presente Termo de Referência e neste Edital. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.licitacoes-e.com.br, até
10/09/2007 às 09:00 horas (horário de Brasília). INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE PREÇOS: 11/09/2007, às 09:00 horas (horário de Brasília)
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site
www.seplag.ce.gov.br. Informações através do e-mail licitacao@pge.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - COMISSÃO DE LICITAÇÃO
DO ESTADO DO CEARÁ, 20 de agosto de 2007.

Marcos Alexandrino Alves Gondim
PREGOEIRO

***  ***  ***

CORRIGENDA
No Diário Oficial nº069, 13 de abril de 2007, que publicou o Ato de
viagem do Servidor RINALDO AZEVEDO CAVALCANTE. Onde se
lê: a partir de 09 de abril de 2006. Leia-se: a partir de 09 de abril de
2007. Fortaleza, 03 de agosto de 2007.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***




